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GRACINHA MÃO SANTA. Deputodo Estoduol - pp. com ossento nesto
Coso Legislotivo, venho peronte o vosso excelêncio, com bose no Art. I I l,
XV do Regimento tnterno, REQUERER o regislro em oto de NOTA DE PESAR
e comunicoçõo de pêsoÍ pero folecimento do sro. MARrA BELTZA DA
cosTA BRlro, ocorrido no dio 2ó de moio, oos no cidode de pornoíbo. A sro.
Morio Belizo do costo Brito ero viúvo do soudoso odvogodo Froncisco de
Assis cojubó de Brito, um dos grondes ícones e pioneiro do odvococio
piouiense. Ero o motriorco de umo importonle fomílio jurídico do cidode de
Pornoíbo, dentre os sete filhos deixodos eslõo os odvogodos Antonio cojubó
de Brito Neto, ex-Presidente do subseçôo de pornoíbo e ex-conselheiro
seccionol do oAB-Pl, Roberto cojubó do costo Brito, professor do uEspr e
Ano Silvio do Costo Brito.

Esto Depulodo Esroduor e o ALEpr se compodece no dor do Íomílio de
MqÍio Belizo do coslo Bdlo, pelo ineporóvel perdo e preslo condolêncios qos
fomiliores e omigos enlulodos. Rogomos o Dêus que no oconchego de seus
broços recebe esle enre querrdo, e gue no coror de seu imenso coroçõo
conforle q lodos por eío gronde perdo, em que os polovros se opequenom
e o espírilo busco omporo no té.

Requer, poÍ conseguinle, Comunicocôo de pesor o fomílio
represenlodo por sêu lllho Roberto Cojubó do Costo Brllo.

JUSIIFICATIVA

Solicitomos que sejo publicodo nos onois desto Coso Legislotivo,
NOTA DE PESAR pelo folecimenlo de MARTA BEUZA DA cosTA BRlTo, oconido
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A Sro. MARIA BELIZA DA COSTA BRITO ero viúvo do soudoso professor,
economisto, jornolisto e juristo Froncisco de Assis Cojubó de Brito, com quem
conviveu oté os últimos dios de vido.

Ero motriorco de umo importonte fomílio jurídico do cidode de
Pornoíbo, tendo três filhos odvogodos, Antonio Cojubó de Brito Neto, ex-
Presidente do Subseçôo de Pornoíbo e ex-Conselheiro Seccionol do OAB-PI,
Roberto Cojubó do Costo Brito, professor do UESPI e Ano Silvio do Costo Brito.
Além do mois, deixo outros quotro filhos, Dossis Costo Brilo, Morio Elione do
Costo Brito. Liliono do Costo Brito e Ano Lilio do Costo Brilo, olém de netos e
bisnetos.

Esto Deputodo Esloduol e o ALEPI se compodece no dor do fomílio
do Sro. Morio Belizo do Costo Brito pelo ineporóvel perdo e preslo
condolêncios oos fomiliores e omigos enlulodos. Rogomos poro que Deus
posso confortó-los nesse momento de gronde dor, em que os polovros se
opequenom e o espÍ.ito busco omporo no Fé.

Assim, requeremos o envio de comunicoçõo de pesor pqrq q Íomílio
enlulodq representodo por seu filho Dr. Roberlo CoJubó do Coslo Bdlo, no Ruq
Almirqnle Gervósio Sompoio, 827, Éd. Anlonio Cojubó, Cenko, CEp 64.2(n-
250, Pornoíbo.Pt.

Polócio Petrônio Portelo - Solo dos Se es do Assembleio Legislotivo do
Estodo do Piouí. Teresino, Piouí, e 2023.
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